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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do inciso I, § 1°, do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que, através das

Secretarias da Saúde e Educação, seja realizada a campanha "Guerra contra o piolho"

nas escolas da rede pública municipal.

JUSTIFICATIVA

Comuns na idade escolar, os piolhos são fonte de vergonha para crianças e

podem causar doenças. Esses parasitas são responsáveis por infecções cutâneas

(devido à coceira) e até anemias causando desconforto para as crianças e vergonha.

Muitas vezes a preocupação dos professores e diretores com a reação dos pais ao

contar que o filho está com piolho acaba fazendo com que eles se calem, pois muitos

pais podem achar que os professores os estão acusando de falta de higiene com a

criança. Com vergonha dos colegas, muitas vezes a criança esconde que está com
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coceira e acaba prejudicando a todos, já que pode contaminar os colegas, transmitindo

o parasita.

Acredita-se que através de uma campanha de prevenção contra o piolho,

passando as informações tanto aos pais, às próprias crianças e aos profissionais da

área de educação, enfim, para todas as pessoas que tenham contato direto com o

aluno, pode-se evitar problemas maiores, impedindo uma infestação nas escolas.

É relevante salientar que os problemas vão além da vergonha e do

preconceito. O contágio de piolhos pode provocar também infecções através da coceira

crônica, que causa a inflamação cutânea grave. E, em caso de infestação grave e

longa, pode causar anemia já que o piolho se alimenta do sangue da vítima e é um

transmissor de bactérias, o que pode prejudicar o reQd.imento..escolarda criança.

O contágio por piolhos é um problema simples, mas que deve ser tratado de

forma adequada, com medicamentos prescritos e nunca se deve us~r drogas como
.~

inseticidas. A melhor forma de se combater uma possível proliferação desses parasitas

é pela prevenção, através do uso de medicamentos simples, a base de Ivermectina,

por exemplo, ou mesmo, com Vinagre de Maçã quando a criança já possui as "Iendias"

nos fios de cabelo.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 01 de março de 2006.

Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LE~ISLA.çÃO MUNICIPAL OU MATERIAL D1SE01.JíVELSOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a R".~

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI)confonnedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está fonnalizadae em tennos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.. .............

(em anexo) - art. 151, § 2D,inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/metanão incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

Campo Mourão, 03 de MARÇO de 2006.

tJM;~ t1tJ o;JtA........
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~ndicação nO

( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

12006
12006
12006
/2006

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

12006
/2006
12006
/2006

AUTOR (ES): .................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

~preenchidos os requisitosde constitucionalidadee legalidade.

( ) Verificação de Prejudicial idade.

(

(

(

(

(

(

(

) Vicio de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucionalpor ferir: ...............................

) Inorgânicopor ferir: ..............................................
) Ilegalpor ferir: ...... .........'" ......... ........,...... ... ...... ...........................-
) Possivelcorrigir ilegalidade/inconstitucionalidadeatravésde emenClas ,..................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

) Parecer Juridico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

Parecer prolatado em

) Emendasem anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diligências.


